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RESOLUÇÂo N" 27, DE 6 DE SETEN,{BRO DF.2022

Âltera dispositivos da Resolução n" 13, de 1,4

de dezembro de 2018 - Regimento Interno da

Càmara lMunicipal de Cascavel.

Iraco saber que â Càmara lv{unicipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou de

autoria dos Veteadores Âlécio Espínola/PSC, Josias de Souza/N{DB e CabralfPL, e Eu,
Presidente, nos teÍmos do an. 48 da Lei Otgânica Municipal, Promulgo a segúnte Resolução:

AÍt. 1" Âlteta aredaçào do caput do art. 10 e actescenta o §3o, que pâssa a vigorar
com z seguinte redacão:

"Ârt. 10. Âo abrir-se uma sessão e venítcada a ausência de um membro da mesa, o
Fresidente, ou quem o estiver substituindo, convidará um Vereadot presente p^rà
ocupar a mesâ.

§ 3o Âs disposições contidas no caput deste artigo se aplicarão às ücenças de
nrembros da Mesa Diretora potpràzo inferior a1,20 (cento e vinte) dias."

Art.2" Âltera a redação do § 2" do art. 18, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ârt. 18.......

§ 2" O Ptesidente detxarâ a Presidência, pzra tomar parte em qualquer discussão,
podendo reassumi-la a seu critério. "

Art. 3" Altera o att.23, que passa avígorar com â seguinte redação:

" Ar.. 23. Compete ao 1" Vice-Presidente entÍe outrâs determinaçôes impostâs neste
regimento:

I - substituit o Presidente sempre que este tiver que se ausentar do Município por
mais de quinze dias;

trI - subrstituir o Presidente, na ãirsçio dos trabalhos da sessão, quando este não
estiver pÍesente no horário tegimental ou tir,'et necessidade de deixar o seu lugar;

lII - parúcípar das reuniões da lMesa Execudva e tomar parte nas discussões e

ieliberações;

IV - auxiiiar o Ptesidente no desempenho de suas atribuições, sempre que para isso
fcr convocado;

\r - cumprir ouúas atribuições ou encâÍgos conferidos pela Mesa, referentes aos
trabalhos legislativos e aos serviços administrativos da Càmara;

VI - promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis quando o Prefeito
l'dunicipal e o Presidente da Càmara, sucessivamente, tenham deixado de fazê-lo;
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VII - promulgar e fazer publicar, obrigatoriameflte, âs resoluções e os dectetos
legislativos sempÍe que o Ptesidente, ainda que se ache em exercício, deixar de fazê-
lo no prazo estabelecido;

\rIII - substituir o Presidente dz Càmarâ em suâs fa.ltas, ausências, impedimentos ou
Iicenças, ou praticar quaisquer âtos de administacão interna por delegação exptessa

do Presidente."

&tL 4" Altera o zrt. 24, que pâssa à vtgorat com a seguinte redação:

"Art.24. Cabe ao 2" Vice-Ptesidente:

X - substituir o 1" Vice-Presidente em suas ausências e impedimefltos, e ainda,
substituir o Presidente nas ausências do 1" Vice-Ptesidente;

II - participar das reuniões da Mesa Executiva e tomaÍ pârte nas discussões e

deliberações;

itrI - cumprir outÍâs atribuições ou encargos conferidos pela Mesa, referentes aos

trabalhos legislativos e aos serviços administrativos da Càmara;

IV - auxiüar o Presidente e o 1o Vice-Presidente Ílo desempenho de suas atribuições,
sempÍe que paÍa isso for convocado;

Y - fazer ou determinar a expedição de convites pârâ as sessões solenes;

YI - autoizar z realização de conferências, palestras ou seminádos de interesse da
Lãmata, fxando-lhes data, hotário e local, ressalvada a competência das comissôes
permânefltes. "

Àrt. 5" Altera o inciso IV e acrescefita o rnciso IX ao art,26, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"[rt.26.

IV - recebet e dx andamento das proposições e expedientes entregues à N'Iesa;

IX - supervisionar a rcdacào das Atas das Sessões e assiná-las, na forma tegr.mental,
cepois do Presidente. "
Ârt. 6" Altera o art. 27, que pâssa a vigorar com a seguinte rcdação:

"1'rt.27. Compete ao 2" Secretário:

Í - fazer a inscrição dos oradores;

II - secretariar as reuniões da Mesa, redigindo, em livro própdo, as respectivâs âtas;

iII - efetuar verificação de quórum, quando determinada pelo Presidente;

lY - cumpú ouftas atribüções ou encargos conferidos pela Mesa, referentes aos
trabalhos legislativos e aos serviços administrativos da Cãman;

\r - auxüar o 1" Secreúr{o, sempre que para isso for convocado;

\rI - substituir o 1." Secretário nâs suâs ücencas, impedimentos ou ausências;
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VII - assinar e encaminhar o relatório mensal de faltas não justificadas de Vereadores
às sessões ordinádas e extraordinârías."

Art. 7" Altera o inciso I do art. 39, que passa a vlgorar com a seguinte redação:

'"Ârt. 39......

I - Comissão de Constituição e Jusdça."

Paú,gtafo único. Deverá set afriahzado no Regimento Interno todos os nomes da

Comrssão de Justiça e Redação para Comissão de Constituição e Justiça.

Art. 8" Âltera a rcdaçã"o do §1" do att. 56, que passa â vigorar com a seguinte redação:

"Art.56.......

§ 1" Recebida a proposição pela Diretoria Legislativa, esta terá o pnzo de cinco üas
úteis para despachar à gerência das comissões, para que faça a distribuição às

comissões competentes, p^t^ o exâme e a emissão de parecer. "
Ârt. 9" Altera o inciso IV e os §§5" . 6o do art. 57, que passam a vigorar com a

seguinte rcdaçào:

ry - 1 (um) dia útil quando se tÍataÍ de emenda ou subemenda, sah,o quando a

proposição principal não constar na Ordem do Dia, quando o pÍazo será de dez dias
úteis.

a-{ Ô

§ r ................

\\ 5" O Proieto de Lei Ordnáru,, o Projeto de Lei Complemenrâr, o Projeto de
Resolução ou o Ptojeto de Decreto Legislativo que receber pârecer contrário da
ntaíoria absoluta das comissões de mérito parà a qual for distribuído para emissão de
pâreceÍ, será tido como rejeitado e devidamente arquivado, devendo apenas â
Ditetoria Legislativa comunicar por escrito o autor da proposição.

§ 6" O disposto no §5" estende-se às proposiçôes acessór'ias como emendas,
subemendas e substitutiYos."

Àrt. 10. Âltera a rcdaçáo do art. 79, que pâssa a vigorar com a seguinte redação:

"Att. 79. Toda proposição legislauva deve ser encaminhada, antes do Protocolo
Ofrcial, à Diretoria Legislativa para anâhse, que poderá expedir relatórios técnicos ao
Vereador, às Comissões e à Mesa Diretora aceÍcà do processo e a técnica iegislativa,
enúe ouúas informações que i"lg"" necessária, podendo restituir qualquer
pÍoposrçao:

I - que veÍsâr sobre assunto alheio a competên cra da Càmara;

II - que delegue a outÍo Poder atribuições privativas do Legislativo;

III - que se refra a dispositivo legal e nào faca sua rranscricão;

IV - que seja manifestameÍrte anúregimentais, ilegais ou inconstitucionais;
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\r - que se tratando de substitutivo ou emenda, não guardem direta relacão com â

proposição a que se refetem;

\,rI - que quando apresentadas consubstanciem rrratéria anteriormente rejeitada ou
vetada e com veto mantido, ou atndz considerada por Âção l)ireta de

I ncons titucionalidade;

\.rII - que contiver o mesmo teor de ouúz)á apresentada na mesmâ sessão legislativa
e âs que disponham no mesmo sentido de lei existente, sem alterâ-la ou revogá-la;

\rIiI - que, âpresentada por qualquet Vereador, verse sobre assunto de competência
privativa do Prefeito.

\\ 1" Âs razões cia devolução ao autoÍ de qualquer proposição, nos termos do presente
artigo, deverão ser devídamente fundamentadas, por escrito.

§ 2" Fica considetado como Ptotocolo Oficial da Càmarz l\{unicipal de Cascavel, o
f)epartamento de Apoio as Sessões e Protocolo Oficial.

§ 3" Toda documentação extetna e interna aptesentada a Càmara Municipal, terá
validade, somente se protocolada no Setor de Protocolo Oficial desta Casa de Leis,
ressalvadas aquelas de interesse pessoal de cada Vereador, protocoladas diretamente
no gabinete. "
Art. 11. Altera o inciso II do art. 87, que passâ â vtgoÍ Í com â seguinte tedação:

"Art. 87

iI - recebida a denúncia pelo Presidente da Càmara, o mesmo, em até dez dias úteis,
reunfuá os Vereadores que compõem a Mesa para anabsar a admissibilidade da
ÍepÍesentação e deliberâÍ, por matona absoluta, se â representaçáo será despachada à

Comissão de Etica ou é passível de instauração de comissão processante. "

AÍt. L2. Âltera a rcdaçáo do caput e do §5\1" e2o do art.98, acrescentâ o inciso V[ e

os §§4o, 5o,6", 7o,8" e 9", que passâm avigorar com â seguinte rcdaçào:

"Ârt. 98 As Sessôes da Càmara serão:

\rI - virtuais, sessões rcaltzadas de modo on-line e/ou semipresencial, regulamentadas
por Resolução específ,rca.

§ 1" As sessões setão reabzadas no recinto da Càmara Municipal, salvo em casos
relevantes, de força maior ou ordem pública, devidamente justificados.

§ 2" As Sessões deliberativas fora da Càmaru Municipal serão convocadas por ato da
Presidência, comunicando-se todos os vereadoÍes, por qualquer meio que assegure
sua ciência.

§4o As sessões solenes podetão ser reahzadas fora da Càmara, mediante cgnvocacão
por Âto da Presidência.
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§5" As Sessões Idnerantes são destinadas para ouvir e atendet detertninada
comunidade e deverá seÍ convocâda por deliberacão do Plenário.

§6" Âs sessões serão tealtzadas integralmente on-line, em câsos relevantes, de força
maior ou ordem pública, devidamente iustificados, convocados pela Presidência,
devendo os veteadores seÍem cientificados.

§7o Os vereadores poderão paticipar de até duas sessões semipresenciais ao mês,

comunicando a Presidência com 1 (um) dia útil de antecedência à realtzaçào da

Sessão.

§8" Não se aplica a quantidade do §7" deste atigo em casos devidamente iustificados,
por meio de Ofício a ser submetido para a apreciaçào da Presidência, bem como nos
casos previstos no §4" do art.89 deste Regimento.

§9" Será semipresencial a sessão quando o vereador, individualmente, participar de
iorma Íemota. "

,qft. 1'.3. Âltera a redaçào do art. 100, que pâssa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100. As Sessões Ordinárias e Extraordinánas da Càmara poderão ser suspeÍlsas
ou canceladas pelo Presidente parà m^firtencão da ordem, por tumulto gÍave, por
falecimento de agente político do Município, por interesse público justificável, por
ciesrespeito reincidente do público, após devidamente advertido, ou poÍ pÍesença nos
ciebates de menos de 1/3 (um terço) do número total de Vereadores."

AÍt.74. Âltera aredação dos §§ 2o e 4", do art. 104, que pâssâ â vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 104.

ô ao\ r .................

§ 2" É obrigatório a execução, sempre na primeira Sessão Ordinária de cada mês, do
Hino Nacional Brasileiro ef ou do Hino de Cascavel, a critério da Presidência.

§ 4" O ptesidente poderá destinat tempo durante a Sessão Ordtnár:ra para 
^ 

entÍega
de N{oção(ões) e/ou Honraria(s). "
Art. 15. Altera a rcdaçào do §2o do art. 124, qtte passa a vigorar com â seguinte

rcdaçào:

"[rt.1,24.

§ 2" Lido o Ptojeto pelo Sectetâno na hora do expediente, será encaminhado à
Diretoria Legislativa para despacho à gerência das comissôes, para distribuição às
comissões pemanentes competentes que, poÍ sua fla;t;uteza, deverão opinar sobre o
âssuflto, "
Ârt. 16. Revoga o §1o e alteraa redação do §2" do art. 128, que pâssa a vigorar com

a seguinte redação:

"Ãrt..1.28.
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§ 1" (X.evogado).

§ 2" Âs ÍegÍâs de Redação Oficial no Poder Legislativo Municipal serão

regulamentadas por Âto próprio da Presidência. "

AÍt. 17. Àltera a rcdaçào dos §§ Lo e 2o do art. 729 e rcvoga os §§3o, 4o e 5o, que

pâssam avtgotat com â seguinte redação:

"Art. 729. As proposições legislativas previstas no art. 1.25 serão protocoladas com â

assinahrra, manual ou digital, de seu(s) proponente(s).

§ 1" Não poderão ser protocoladas proposições em que constâÍem o nome de

pÍoponentes sem a devida assinaflrra.

§ 2' ÂssinâtuÍâ mânual devetí estar acompanhada de carimbo do respecdvo
veteador.

§ 3" fi.evogado)

§ 4" (X.evogado)

§ 5" (X-evogado) "
Aft. 18. Revoga as alíneas "1" e'<b" e modifica a alínea "c", do inciso IX do att. 1,41,

que pâssa avígorar com a seguinte redação:

"Llt.747...

ix-

a) (tevogada)

b) (revogada)

c) na discussão e votação, fatâ uso da palavta, obrigatoriamente, o autor da
proposição, para justificar o mérito do homenageado;"

Art. 19" Dâ nova redação ao art. 158 que passa â vigorar com â seguinte redação:

"Âtt. 158. Subscrita por qualquer Vereador, a Mocão, devidamente pÍotocolada no
Departamento de Ptotocolo Oficial da Casa, será despachada paru inclusão da
Ordem do Dia, independentemente de parecer de Comissão, p^ra ser submetida à
deliberação do Plenário em discussão e votação urica, sendo aprovaü por maioria
srmples. "
Ârt. 20. Âcrescenta o art. 1-65-A, que passa avtgorar com â seguinte redacão:

"Âtt. 165-4. A Càmara apreciarâ modificações às proposições feitas pelo Poder
Executivo, em matérta(s) de sua autoria, por meio de Mensagens que sigam as

disposições do art. L65. "
ÍíÍt. 21. Ácrescenta o inciso Y, ao arÍ. 188, com a seguinte redação:

"Ârt. 188....

\/ - não fazer:uso de expressões desonrosas ou de baixo calão. "
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A-tt" 22" Âltera a reda,cáo do inciso I do art. 192, que pâssa a vigorar com a seguinte

:edação:

Art. 192". "".. "..."".. ". "..

tr - autor da proposição ou Líder do Governo, quando se tatar de proposição do
Poder Executivo; "
,{rt" 23. Ãlteruareda.çáo dos incisos V e VI, do art. 193 e actescentâ o inciso XV,

que passa avigorat com a seguinte redação:

"Art. 193"......."..

\r - uês minutos para discussão de moção;

\'rI - cinco minutos pzra o pÍoponente de moção;

XV - dois minutos para falar pela otdem."

Art.24" Renutnera o parágra{o único, que passa a ser o §1" no art. !93 e acÍescenta
o §2o, que passa avígorar com a segutnte tedação;

Ârt. 193...........

!\ 1"

§ 2' Sempre que ocoÍret 
^ 

efiüeg de Moção(ões) e/ou honraria(s), nos termos do
§4o do art.704, o homenageado usará apalavra por cinco minutos."

Art,25. A1tera o §1" do aft.207, que passa avtgat^Í com 
^ 

seguinte redação:

"Art. 207 ".. .................."....."

§1" À Cornissão de Finanças e Orçamento tem o pr zo de quinze dias uteis para
exatàÍ pareaer aos Frojetos de Leis Orçamentários, podendo ser prorrogado poÍ urna
unicavez."

flrt. 26. Âltera os incisos l, II e IV do art. 220,que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.22A" ....."

I - detenninarâ a saa leitura na Sessão Ordinária e mandará, publicar o Parecer Prévio
no Sistema de Âpoio ao Processo Legislativo - SÂPL, no prazo de trinta dias;

II - encaminLrará o processo à Comissão de Finanças e Orçamento, onde
permanecerâ por noventâ dias úteis, à d.isposição paÍ exame de qualquer
contribuinte e pelos Vereadores que poderá questionar-lhe a legitirnidade:

ü
b)

.)

XV - dará ciência no pr zo de quinze dias útels do recebimento âo gestoÍ das contas,
encaminhando cópia do Parecer Prévio."
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Att. 27 . Âltera o câput e o §3" do art. 221, que passâ â ter a sep;uinte redação:

" Art. 227. Terminado o ptazo do inciso iI do artigo anterior, a Comrssão de Financas
e Orçamento emiúá pàreceÍ, flo pÍazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, não
cortendo este prâzo durante o recesso da Càmara Municipal.

§ 3" Por soücitação da Comissão, devidamente fundamentada, poderá o ptazo,
pter,-isto no caput, seÍ pÍoÍrogado por igual período."

Àrt. 28. Revoga o art.99:

"Art.99. (X.evogado) "

AÍt.29. Revoga o §2" at. 101.

"Ârt. 101

§2o (R.evogado)"

Ârt. 30. Esta Resolução entra em vigor apal-t,:lt da data de sua publicação Oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 70" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 6 de setemb«> de 2022.
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